
EMENDA Nº    de 2016  – CM 

(à MPV nº 728, de 2016) 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo a Lei 10.683, de 28 de maio 

de 2003, modificada pela Medida Provisória 728, de 23 de maio de 2016: 

 

“Art... Fica restabelecido o disposto no inciso XVIII dos arts. 25, 27 

e 29 da Lei nº 10.683, de 2003, e recriados os cargos de Ministro de 

Estado e de Secretário Executivo do Ministério da Previdência 

Social.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda visa recriar o Ministério da Previdência Social, 

extinto em outubro de 2015, quando ocorreu a fusão com o Ministério do 

Trabalho. 

Com a edição da MPV 726, o Poder Executivo cometeu um 

grave equívoco ao promover a incorporação das competências relativas à 

Previdência social e complementar ao Ministério da Fazenda, vem assim 

vinculando o INSS ao Ministério do Desenvolvimento Social e a 

DATAPREV ao MF.   

Com isso, o Executivo desarticulou o que sobrou do antigo 
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SINPAS, e que tinha, desde 1992, com a criação do INSS e a recriação do 

MPS, com a vinculação da DATAPREV, e posteriormente da PREVIC, a 

missão de dar condições de eficiência à formulação e regulação das políticas 

para o setor, sob a lógica dos direitos sociais.   Veja-se que nesse contexto, 

não bastando já a arrecadação da previdência ter sido assumida pela Super 

Receita, também a competência das políticas relativas aos planos de 

benefício do RGPS, rural e urbano, ficarão a cargo do MF.  

A gestão quadripartite da previdência, assegurada no art. 194, 

VII da CF, assim, estará subordinada à lógica fiscal do MF, que deterá todo 

o poder sobre a formulação e implementação da política de previdência 

social e complementar e pela garantia dos direitos de mais de 32 milhões de 

aposentados e pensionistas do RGPS.    

O quadro é ainda mais problemático quando se vincula a 

DATAPREV, que tem a responsabilidade de processar os benefícios 

previdenciários é vinculada ao MF, reduzindo a sua vinculação às 

necessidades do seu maior cliente – o INSS.   

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 
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